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CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

SÚMULA DE PARECERES
REUNIÃO ORDINÁRIA DE 6, 7 E 8 DE NOVEMBRO/2012

(Complementar à publicada no DOU de 18/12/2012, Seção 1, pp. 15-17)

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

Processo: 23000.009024/2011-91 Parecer: CNE/CES
385/2012 Relator: Arthur Roquete de Macedo Interessado: Instituto
João Neórico - Porto Velho/RO Assunto: Recurso contra a decisão da
Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior que, por
meio do Despacho s/n, publicado no DOU de 2 de junho de 2011,
aplicou medida cautelar de redução de 166 (cento e sessenta e seis)
vagas do curso superior de bacharelado em Direito da Faculdade de
Rondônia Voto do relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do
Decreto nº 5.773/2006, conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo os efeitos da decisão baseada na Nota Técnica
nº 13/2011-COREG/DESUP/SERES/MEC, exarada no Despacho de
1º de junho de 2011, que determinou, cautelarmente, a redução de
166 (cento e sessenta e seis) vagas do curso de Direito, bacharelado,
da Faculdade de Rondônia (FARO), localizada na BR 364, km 6,5,
Zona Rural, no Município de Porto Velho, Estado de Rondônia

Processo: 23001.000108/2012-30 Parecer: CNE/CES
386/2012 Relator: Erasto Fortes Mendonça Interessada: Fundação Co-
ordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CA-
PES - Brasília/DF Assunto: Reconhecimento dos programas de pós-
graduação stricto sensu recomendados pelo Conselho Técnico-Cien-
tífico da Educação Superior da Capes, durante a 137ª Reunião, rea-
lizada no período de 26 a 29 de junho de 2012 Voto do relator:
Acolho as recomendações da Fundação Coordenação de Aperfei-
çoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), em decisão da 137ª
Reunião de seu Conselho Técnico-Científico da Educação Superior,
realizada no período de 26 a 29 de junho de 2012 e voto favo-
ravelmente ao reconhecimento, com prazo de validade determinado
pela sistemática avaliativa, dos cursos de pós-graduação stricto sensu,
relacionados no anexo ao presente Parecer Decisão da Câmara:
APROVADO por unanimidade.

Processo: 23001.000110/2007-41 Parecer: CNE/CES
387/2012 Relator: Luiz Roberto Liza Curi Interessado: MEC/Secre-
taria de Educação Superior/SESu - Brasília/DF Assunto: Proposta de
Diretrizes Curriculares Nacionais para o curso de graduação em Geo-
logia e em Engenharia Geológica, bacharelados Voto do relator: Voto
pela aprovação das Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos
de graduação na área de Geologia, abrangendo os cursos de ba-
charelado em Geologia e bacharelado em Engenharia Geológica, na
forma apresentada no Projeto de Resolução em anexo, que é parte
integrante deste Parecer Decisão da Câmara: APROVADO por una-
nimidade.

e-MEC: 201201600 Parecer: CNE/CES 393/2012 Relator:
Reynaldo Fernandes Interessada: Sociedade de Ensino Superior Es-
tácio de Sa Ltda. - Rio de Janeiro/RJ Assunto: Credenciamento de
campus fora de sede da Universidade Estácio de Sá - UNESA, a ser
instalado no Município de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro
Voto do relator: Favorável ao credenciamento do campus fora de sede
da Universidade Estácio de Sá - UNESA, sediada no Município do
Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, a ser instalado na
Avenida do Trabalhador nº 179, bairro de Jacuacanga, Município de
Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro, nos termos do art. 10, § 7º,
do Decreto nº 5.773/2006, com redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007, com oferta inicial dos cursos de Tecnologia em Logística;
em Gestão de Recursos Humanos, Gestão Ambiental, em Ciências
Contábeis (Bacharelado) e Administração (Bacharelado) Nos termos
do § 1º do art. 24 do Decreto nº 5.773/2006, com redação dada pelo
Decreto nº 6.303/2007, o campus ora credenciado integrará o con-
junto da Universidade e não gozará de prerrogativas de autonomia
Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 200906976 Parecer: CNE/CES 397/2012 Relator:
Paschoal Laércio Armonia Interessada: Diretiva Administradora de
Participações Ltda. - Foz do Iguaçu/PR Assunto: Recredenciamento
da Faculdade Educacional de Medianeira, com sede no Município de
Medianeira, no Estado do Paraná Voto do relator: Favorável ao re-
credenciamento da Faculdade Educacional de Medianeira (FACE-
MED), com sede na Rua Rio Branco, nº 1.820, Centro, no Município
de Medianeira, no Estado do Paraná, observando-se tanto o prazo
máximo de 5 (cinco) anos, conforme o artigo 4º da Lei nº
10.870/2004, quanto a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º,
do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.e-
MEC: 200805906 Parecer: CNE/CES 403/2012 Relator: Sérgio Ro-
berto Kieling Franco Interessado: SENAC - Serviço Nacional de
Aprendizagem Comercial - Departamento Regional de Santa Catarina
- Florianópolis/SC Assunto: Recredenciamento da Faculdade de Tec-
nologia SENAC Chapecó, com sede no Município de Chapecó, no
Estado de Santa Catarina Voto do relator: Favorável ao recreden-
ciamento da Faculdade de Tecnologia SENAC Chapecó, com sede na
Rua Castro Alves, 298, no Município de Chapecó, Estado de Santa
Catarina, observados tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos, con-
forme o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, como a exigência avaliativa
prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação
dada pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara: APROVADO
por unanimidade.e-MEC: 201009773 Parecer: CNE/CES 404/2012
Relator: Sérgio Roberto Kieling Franco Interessada: Associação de
Ensino e Pesquisa Graccho Cardoso S/S Ltda. - Aracaju/SE Assunto:
Recredenciamento da Faculdade de Administração e Negócios de

Sergipe, com sede no Município de Aracaju, no Estado de Sergipe
Voto do relator: Favorável ao recredenciamento da Faculdade de
Administração e Negócios de Sergipe - FANESE, com sede na Ave-
nida Delmiro Gouveia, s/n Coroa do Meio, no Município de Aracaju,
Estado de Sergipe, observados tanto o prazo máximo de 5 (cinco)
anos, conforme o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, como a exigência
avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com
a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara:
APROVADO por unanimidade.e-MEC: 201102199 Parecer:
CNE/CES 407/2012 Relator: Luiz Fernandes Dourado Interessada:
Associação Cultural e Científica Virvi Ramos - Caxias do Sul/RS
Assunto: Recredenciamento da Faculdade Nossa Senhora de Fátima,
com sede no Município de Caxias do Sul, no Estado do Rio Grande
do Sul Voto do relator: Favorável ao recredenciamento da Faculdade
Nossa Senhora de Fátima, com sede na Rua Alexandre Fleming, nº
454, Bairro Madureira, no Município de Caxias do Sul, no Estado do
Rio Grande do Sul, observando-se tanto o prazo máximo de 5 (cinco)
anos, conforme o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, quanto a exigência
avaliativa, prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com
a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara:
APROVADO por unanimidade.e-MEC: 20077639 Parecer: CNE/CES
415/2012 Relatora: Ana Dayse Rezende Dorea Interessada: União de
Educação e Cultura de Eunápolis - Eunápolis/BA Assunto: Reexame
do Parecer CNE/CES n° 182/2010, que trata do recredenciamento das
Faculdades Integradas do Extremo Sul da Bahia, com sede no Mu-
nicípio de Eunápolis, Estado da Bahia Voto da relatora: Favorável ao
recredenciamento das Faculdades Integradas do Extremo Sul da Ba-
hia, com sede na Rod. BR 367, Km 14, s/nº, Zona Rural, no Mu-
nicípio de Eunápolis, no Estado da Bahia, observados tanto o prazo
máximo de 5 (cinco) anos, conforme o artigo 4º da Lei nº
10.870/2004, como a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º,
do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007. Ratificando a sugestão apresentada pela SERES na sua
Nota Técnica, determino que as Faculdades Integradas do Extremo
Sul da Bahia deixem de utilizar o prefixo "UNI" em sua sigla, con-
forme dispõe a Resolução CNE/CES nº 7/2008, e que o Ministério da
Educação condicione o ato de recredenciamento ao cumprimento des-
ta determinação Decisão da Câmara: APROVADO por unanimida-
de.Processo: 23001.000101/2010-56 Parecer: CNE/CES 416/2012 Re-
lator: Erasto Fortes Mendonça Interessada: MEC/Universidade Fe-
deral de Santa Catarina - Florianópolis/SC Assunto: Consulta sobre
estágio no exterior Voto do relator: Voto para que a Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação responda à
consulta formulada pela Universidade Federal de Santa Catarina -
UFSC, nos termos do presente parecer Decisão da Câmara: APRO-
VADO por unanimidade.

Observação: De acordo com o Regimento Interno do CNE e
a Lei nº 9.784/1999, os interessados terão prazo de 30 (trinta) dias
para recursos, quando couber, a partir da data de publicação desta
Súmula no Diário Oficial da União, ressalvados os processos em
trâmite no Sistema e-MEC, cuja data de publicação, para efeito de
contagem do prazo recursal, será efetuada a partir da publicação nesse
Sistema, nos termos do artigo 1º, § 2º, da Portaria Normativa MEC nº
40/2007. Os Pareceres citados encontram-se à disposição dos in-
teressados no Conselho Nacional de Educação e serão divulgados na
página do CNE (http://portal.mec.gov.br/cne/).

Brasília, 28 de dezembro de 2012.
ATAÍDE ALVES

Secretário Executivo

ANEXO
Parecer CNE/CES 386/2012

Anexo I - programas/cursos avaliados pelas comissões de área e pelo
CTC-ES

Seq Área Nome do
Programa

Nível Nota
CTC

SIGLA Nome IES UF Região

1 Ensino Ensino de
Matemática
e Ciências

MP 3 UFU Universidade
Federal de
Uberlândia

MG Sudeste

2 Interdisciplinar Prestação
Jurisdicional
e Direitos
Humanos

MP 3 UFT Fundação
Universidade
Federal de
To c a n t i n s

TO Norte

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REI-
TOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUI-
TINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuições regimentais,
R E S O LV E :

No- 1.847 - alterar o Cargo de Direção de Diretor de Ensino da Pró-
Reitoria de Graduação/UFVJM de CD-3 para CD-4, ocupado pela
Professora Márcia Maria Oliveira Lima, nomeada pela Portaria 414,
de 02 de abril de 2012, publicada no DOU em 03 de abril de 2012,
alterada pela portaria 1649 de 03 de dezembro de 2012, publicada no
DOU de 05 de dezembro 2012.

No- 1.48 - alterar o Cargo de Direção de Diretor de Extensão da Pró-
Reitoria de Extensão e Cultura /UFVJM de CD-3 para CD-4, ocupado
pela Professora Débora Fernandes Melo Vitorino, nomeada pela Por-
taria 1166, de 1º de agosto de 2011, publicada no DOU em 02 de
agosto de 2011, alterada pela portaria 1650 de 03 de dezembro de
2012, publicada no DOU de 05 de dezembro 2012.
Nº. 1849 - alterar o Cargo de Direção de Diretor de Assistência
Estudantil da Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários e Estudan-
tis/UFVJM de CD-3 para CD-4, ocupado pela servidora Crislaine da
Silva Borges, nomeada pela Portaria 343, de 19 de fevereiro de 2012,
publicada no DOU em 24 de fevereiro de 2012, alterada pela portaria
1651 de 03 de dezembro de 2012, publicada no DOU de 05 de
dezembro 2012.

No- 1.850 - alterar o Cargo de Direção de Diretor de Orçamento da
Pró-Reitoria de Planejamento e Orçamento/UFVJM de CD-3 para
CD-4, ocupado pela servidora Maria Beatriz Neves Brozinga Glória,
nomeada pela Portaria 181, de 04 de março de 2009, publicada no
DOU em 06 de março de 2009, alterada pela portaria 1671 de 03 de
dezembro de 2012, publicada no DOU de 05 de dezembro 2012.

No- 1.851 - alterar o Cargo de Direção de Diretor de Administração de
Pessoal da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas/UFVJM de CD-3 para
CD-4, ocupado pela servidora Maura Conceição Ramos Pereira San-
tos, nomeada pela Portaria 1660, de 03 de dezembro de 2012, pu-
blicada no DOU de 05 de dezembro 2012.

No- 1.852 - alterar o Cargo de Direção de Diretor de Administração e
Planejamento no Campus do Mucuri/UFVJM de CD-3 para CD-4,
ocupado pelo Professor Simão Pereira da Silva, nomeado pela Por-
taria 879, de 02 de julho de 2012, publicada no DOU de 03 de julho
2012.

No- 1.853 - alterar o Cargo de Direção de Pró-Reitora Adjunta de
Administração, da Pró-Reitoria de Administração/UFVJM de CD-3
para CD-4, ocupado pela Professora Cinthya Rocha Tameirão, no-
meada pela Portaria 2094 de 20 de dezembro de 2010, publicada no
DOU de 23 dezembro 2012, alterada pela Portaria 012 de 06 de
janeiro de 2012 publicada no DOU de 09 janeiro de 2012.

No- 1.854 - alterar o Cargo de Direção de Diretor da Faculdade de
Ciências Biológicas e da Saúde /UFVJM de CD-4 para CD-3, ocu-
pado pelo Professor Fernando Costa Archanjo, nomeado pela Portaria
011 de 06 de janeiro de 2011, publicada no DOU em 07 de janeiro de
2 0 11 .

No- 1.855 - alterar o Cargo de Direção de Diretor da Faculdade de
Ciências Agrárias/UFVJM de CD-4 para CD-3, ocupado pelo Pro-
fessor Gilciano Saraiva Nogueira, nomeado pela Portaria 017 de 06
de janeiro de 2011, publicada no DOU em 07 de janeiro de 2011.
Nº. 1856 - alterar o Cargo de Direção de Diretor da Faculdade
Interdisciplinar em Humanidades/UFVJM de CD-4 para CD-3, ocu-
pado pelo Professor Roberto Antônio Penedo do Amaral, nomeado
pela Portaria 582 de 10 de maio de 2011, publicada no DOU em 11
de maio de 2011.

No- 1.857 - alterar o Cargo de Direção de Diretor da Faculdade de
Ciências Exatas/UFVJM de CD-4 para CD-3, ocupado pelo Professor
Paulo Henrique Fidêncio, nomeado pela Portaria 803 de 13 de maio
de 2010, publicada no DOU em 17 de maio de 2010.

No- 1.858 - alterar o Cargo de Direção de Diretor do Instituto de
Ciência e Tecnologia/UFVJM de CD-4 para CD-3, ocupado pelo
Professor Paulo César de Resende Andrade, nomeado pela Portaria
967 de 06 de julho de 2011, publicada no DOU em 07 de julho de
2 0 11 .

No- 1.859 - alterar o Cargo de Diretor do Instituto de Ciência, En-
genharia e Tecnologia, do Campus do Mucuri/UFVJM de CD-4 para
CD-3, ocupado pelo Professor Carlos Henrique Alexandrino, nomea-
do pela Portaria 1069 de 14 de julho de 2011, publicada no DOU em
15 de julho de 2011.

No- 1.860 - alterar o Cargo de Direção de Diretor da Faculdade de
Ciências Sociais Aplicadas e Exatas/UFVJM de CD-4 para CD-3,
ocupado pelo Professor Cláudio Eduardo Rodrigues, nomeado pela
Portaria 014 de 06 de janeiro de 2011, publicada no DOU em 07 de
janeiro de 2011.

DONALDO ROSA PIRES JÚNIOR

Ministério da Educação
.

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO
JEQUITINHONHA E MUCURI

PORTARIAS DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REI-
TOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUI-
TINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista a transformação da Superintendência de Recursos Humanos
em Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas e a necessidade de reorga-
nização das atividades inerentes a Pró-Reitoria, ad referendum do
Conselho Universitário, RESOLVE:

No- 1.842 - alterar o cargo de Chefe da Seção de Apoio Técnico
Administrativo, FG-3, para o cargo de Chefe da Divisão de Apoio
Administrativo, vinculado à Diretoria de Administração de Pessoal da
Pró-Reitoria de Gestão Pessoas – PROGEP/UFVJM, FG-2, ocupado
pela servidora Denise do Amparo Viveiros Ferreira..
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